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I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei epigrafado, de autoria do Deputado Delmasso, Institui a Política Distrital de
Estímulo ao Empreendedorismo  Feminino.

A proposição objetiva criar medidas para o Poder Executivo promover o empreendedorismo
feminino, fixando eixos de atuação, linhas de educação empreendedora,  de capacitação técnica, 
linhas de acesso ao crédito e formas de difusão de tecnologias para o desenvolvimento desta política
pública.

Em sua justificação, o Autor destaca que as mulheres são a maioria da população no Brasil
(51,4%), segundo IBGE e correspondem a 52,2% dos empreendedores do País, sendo que a maioria
(66,2%) abre o próprio negócio por oportunidade e não por necessidade, segundo a pesquisa sobre
empreendedorismo GEM (Global Entrepreneurship Monitor).

No âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, a proposição foi aprovada na
sua redação original.

No âmbito da presente Comissão não foram apresentadas emendas.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Incumbe à Comissão de Constituição e Justiça o exame de admissibilidade das proposições
em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e
redação, nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Analisando a proposição sob os aspectos inicialmente elencados, verifica-se que há amparo
no art. 32, § 1º, c/c art. 30, I, da Constituição Federal, que determinam a competência do Distrito
Federal para legislar sobre assuntos de interesse social.

Ademais, a proposição comporta inciativa parlamentar, em atenção ao art. 71 da Lei Orgânica
do Distrito Federal:

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os
casos  previstos  na  Lei  Orgânica,  cabe:  (Caput  com a  redação  da  Emenda  à  Lei
Orgânica nº 86, de 2015.) 

I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa; (Inciso acrescido pela
Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

II – ao Governador; (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

III – aos cidadãos; (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 86; (Inciso acrescido
pela Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

V – à  Defensoria  Pública,  nas matérias  do  art.  114,  §  4º.  (Inciso  acrescido pela
Emenda à Lei Orgânica nº 86, de 2015.)

No que se refere à juridicidade, nota-se que a proposição, além de ser norma de caráter
geral e abstrato, inova o ordenamento jurídico, e, portanto, encontra-se de acordo com o art. 8º da
Lei Complementar nº 13, de 03 de setembro de 1996, que dispõe sobre a elaboração, redação,
alteração e consolidação das leis do Distrito Federal.

Quanto aos  aspectos regimentais,  a  proposição atende às determinações do art.  130 do
Regimento  Interno  da  Câmara  Legislativa  do  DF,  cumprindo,  portanto,  os  requisitos  de
admissibilidade.

Quanto à redação e à técnica legislativa, não vislumbramos óbices para que o projeto de lei
seja aprovado nesta Casa Legislativa.  

Pelo exposto, concluímos que não há vício de iniciativa, a proposição não viola dispositivos da
Constituição Federal, da Lei Orgânica do Distrito Federal e do Regimento Interno desta Casa de Leis,
bem como não apresenta óbice de natureza regimental ou de redação e técnica legislativa para sua
aprovação.

Assim, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, votamos pela ADMISSIBILIDADE
do Projeto de Lei n° 384/2019.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS
Relator
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